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II - a demonstração do impedimento fiscal, com indicação de sua re-
percussão sobre a programação orçamentária e financeira;

III - a sugestão de novo cronograma de implementação, ainda que
por meio de postergação, parcelamento ou escalonamento, se viável.

§ 2º - As medidas adotadas com base neste artigo importam suspen-
são ou readequação excepcional do cronograma de implementação
previsto nos arts. 2º e 3º deste Decreto aos limites fiscais vigentes,
preservando o equilíbrio entre a recomposição remuneratória e a sus-
tentabilidade financeira do Estado.

§ 3º - Cessado o impedimento fiscal que motivou a reprogramação, o
Poder Executivo publicará novo ato, confirmando a retomada do cro-
nograma ou indicando o cronograma substitutivo para implementação
integral das parcelas remanescentes.

Art. 10 - Fica a Secretaria de Estado de Fazenda autorizada, em con-
junto com a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, a editar
atos normativos complementares com vistas a regulamentar o moni-
toramento das condições fiscais previstas neste Decreto, bem como a
metodologia de aferição da disponibilidade financeira e dos impactos
orçamentário-financeiros decorrentes dos eventos referidos nos arts.
8º e 9º.

Parágrafo Único - Os atos normativos complementares poderão pre-
ver rotinas de monitoramento periódico, publicação de notas técnicas
e atualização das projeções de impacto da recomposição, com vistas
a conferir transparência, previsibilidade e segurança jurídica à imple-
mentação do cronograma.

DECRETO Nº 50.303 DE 21 DE MAIO DE 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A DIVERSOS
ÓRGÃOS E ENTIDADES ESTADUAIS, NO VA-
LOR GLOBAL DE R$ 470.692.622,43 PARA
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS
AO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXER-
CÍCIO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 10.899, de 21 de julho de 2025, que dispõe sobre
as diretrizes para elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2026;

- o art. 6º da Lei Estadual nº 11.098, de 08 de janeiro de 2026, que
estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para
o exercício financeiro de 2026;

- o Decreto Estadual nº 50.102, de 14 de janeiro de 2026, que es-
tabelece normas complementares de programação e execução orça-
mentária, financeira e contábil para o exercício de 2026;

- e o que consta dos processos nºs SEI-120001/001399/2026, SEI-
180001/001137/2026, SEI-220003/000240/2026, SEI-
260003/006327/2026 e SEI-310001/000502/2026;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social de diversos Órgãos e Entidades Estaduais, no valor
global de R$ 470.692.622,43 (quatrocentos e setenta milhões, seis-
centos e noventa e dois mil, seiscentos e vinte e dois reais e qua-
renta e três centavos), na forma do Anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na
forma do § 2º, itens 1 e 3, do art. 120 da Lei Estadual nº 287, de 04
de dezembro de 1979, na forma do Anexo I.

Art. 3º - Fica alterado o valor estabelecido no Anexo I do Decreto
Estadual nº 50.102, de 14 de janeiro de 2026, na forma do Anexo II.

Art. 4º - Ficam atualizados os valores estabelecidos no Decreto Es-
tadual nº 50.102, de 14 de janeiro de 2026, para Órgãos e Entidades
Estaduais, conforme os Anexos III, IV, V e VI.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2026

RICARDO COUTO DE CASTRO
Governador em Exercício

I

CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO

PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DE DESPESA FR

CÓDIGOS
VALOR SUPLEMENTADO

(R$)

VALOR COMPENSADO /

CANCELADO             (R$)

F
S
E

EMENDA

Procuradoria Geral do Estado

09010.03.122.0002.2660

Pessoal e Encargos Sociais

F 3190.00

Aplicações Diretas

62,912,484.711.500.107

Fundo Estadual da Cultura

15610.13.392.0509.4641

Ações Emergenciais Destinadas Setor Cultural

F 3390.00

Aplicações Diretas

6,997,041.712.749.227

6,997,041.71Recursos provenientes de Superávit Financeiro do Fundo Estadual de Cultura - FEC, apurado nos
termos do artigo 27 do Decreto Estadual nº 50.102/2026, referente ao exercício de 2025.

2.749.227

15610.13.392.0509.4641

Ações Emergenciais Destinadas Setor Cultural

F 3390.00

Aplicações Diretas

21.802.749.227

21.80Recursos provenientes de Superávit Financeiro do Fundo Estadual de Cultura - FEC, apurado nos
termos do artigo 27 do Decreto Estadual nº 50.102/2026, referente ao exercício de 2025.

2.749.227

Secretaria de Estado de Defesa Civil

16010.06.122.0002.2660

Pessoal e Encargos Sociais

F 3190.00

Aplicações Diretas

159,459,924.321.500.107

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer

17010.27.812.0501.2085

Fomento ao Desenvolvim da Prática Esportiva

F 3390.00

Aplicações Diretas

50,000.0051202617891 1.500.148

17010.27.812.0501.2085

Fomento ao Desenvolvim da Prática Esportiva

F 4490.00

Aplicações Diretas

51202617891 50,000.001.500.148

Art. 11 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2026
RICARDO COUTO DE CASTRO

Governador em exercício
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